INDICAÇÃO  Nº         431               DE  2002.




Moradores do Jardim Mário Antônio Marconi, em Jardinópolis, pedem a pavimentação asfáltica neste loteamento considerado de interesse social pelo município.




A obra é necessária para atender o programa de lotes urbanizados da Prefeitura destinado à parcela da população simples e que não possui renda suficiente para pagar pelos serviços ora solicitados.




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes seja formalizado convênio com a Prefeitura para asfaltar as ruas do loteamento Jardim Mário Antônio Marconi, no município de Jardinópolis.




Sala das Sessões, em




Deputado  RAFAEL  SILVA
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